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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
INDICAÇÃO Nº 408 / 2024 

Aumento da ronda escolar nas proximidades da ETEC 

Deputado Salim Sedeh, Bairro Cidade Jardim. 

 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando garantir a segurança dos alunos, funcionários e da comunidade escolar 

em geral, combatendo a criminalidade e promovendo um ambiente mais seguro para o 

aprendizado; 

Considerando que o bairro Cidade Jardim vem apresentando um aumento nos índices 

de criminalidade, especialmente nos horários de entrada e saída dos alunos da ETEC 

Deputado Salim Sedeh. Diversos relatos de roubos, assaltos e vandalismo foram registrados, 

causando apreensão na comunidade escolar; 

Considerando que a intensificação da ronda escolar nas imediações da instituição se 

configura como uma medida essencial para coibir tais ações criminosas, protegendo os 

estudantes, educadores e demais membros da comunidade; 

 Considerando que a presença ostensiva da ronda escolar contribui para a dissuasão 

de potenciais infratores, criando um ambiente mais seguro e tranquilo para o 

desenvolvimento das atividades educacionais; 

Considerando que o investimento na segurança da comunidade escolar é fundamental 

para garantir um ambiente propício ao aprendizado e ao desenvolvimento dos alunos. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade o aumento da ronda escolar nas proximidades da ETEC Deputado Salim 

Sedeh, Bairro Cidade Jardim. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 30 de abril de 2024. 
 

 
LUIS FERNANDO DA SILVA BECK 

Vereador 
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